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1 APROVADO EM 

Ás na 

PROJETO DE LEI N9 527/91 

do Tiesidonte 1 

DESCARACTERIZA BEM PÚBLICO DE 

USO COMUM E DÁ OUTRAS PROVI 

DENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Es 

tado da Bahia, 

Faço saber que a Camara Municipal decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art.12 - Fica o Poder Executivo Municipal autori 

zado a descaracterizar da qualidade de Bem Páblico, tornando 

Bem Patrimonial a area seguinte: 

I - Um lote de terreno denominado pela letra "B", 

situado na Av. Sio Luiz com Av. Pendes Gusmio, Bairro

Candeias, nesta Cidade, medindo 35.00m (trinta e cinco metros) 

de frente para Av. Sio Luiz, 35.00m (trinta e cinco metros)de 

frente para o lote A, 45.00m (quarenta e cinco metros) do 

lado direito para Av. Pend es Gusmio e 45.00m (quarenta e 

cinco metros) do lado esquerdo pelos lotes E e D, perfazendo

a 1.-ea de 1.575.00m2 (um mil, quinhentos e setenta e cinco me 

tros quadrados) conforme levantamento planimetrico em anexo. 

4rt.29 — Fica o Poder Executivo Municipal autori 

. . , 
zado a efetuar doaçao da area descrita no incico I do artigo 

19 desta Lei em favor da MAHIKARI - Sociedade Religiosa em 

VitOria da Conquista. 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

continuaçao... 

PROJETO DE LEI N2 527/91 

Art.32 - Na area doada a MAHIKARI - Socie-

dade Religiosa edificará o seu Templo no Município, com a 

finalidade de cultuar a arte MAHIKARI. 

Art.42 - Na Escritura Páblica de doaçâ'o 

deverá constar, as cl usulas de: 

I - Inalienabilidade do Bem Doado; 

Impossibilidade da mudança de fina 

lidade do pr;dio a ser edificado na 

área descrita no inciso I do arti 

go 12 desta Lei; 

III - Obrigatoriedade de construir a sede 

da entidade no prazo de 02 (dois ) 

anos contados da Escritura Publi 

ca de Doaçao. 

Art.52 - O no cumprimento das obrigaçoes 

contidas nos incisos I a III do artigo anterior permitem 

, 
a reverso do terreno de modo automatico e sem anus para o 

patrimonio do Municipio. 

Art.62 - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contra - 

rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de VitOria 

da Conquista, effi 16 de agosto de 1991. 
• •• • o-

- 

Asa'natur 

Murilo Marmore 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

VitOria da Conquista, 16 de agosto de 1991 

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI 527/91 

SR. PRESIDENTE, 

SRS. VEREADORES. 

Em março deste ano encaminhamos à aprecia-

çao de V.Exas. o Projeto de Lei 527/91, tratando de desca 

racterizaç o de Bem PUblico para doaçS'o posterior a 

MAHIKARI - Sociedade Religiosa instalada em nossa Cidade. 

O Projeto referido foi retirado de pauta 

a pedido do Vereador Oriosvaldo Silva Pontes, por nossa so _ 
, 

licitaçà-o,uma vez que a area que o Municipio pretendia do 

- 
ar no atendia a finalidade da aludida sociedade religio 

sa, dai a sua troca por uma outra área de 1.575m2 . 

O Projeto inicial sofreu modificaçâ'o no 

- 
inciso I do artigo 1° quanto a descriçao e a area. Esta 

emenda aditiva Senhores Vereadores, tem a finalidade de 

corrigir o Projeto originário e esperamos que V.Exas. pos 

sa aprova-lo. 

Atenciosamente, 

MURILO MÁRMORE 

Prefeito 
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